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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0802767-90.2020.8.14.0040
 
 
 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 
 
APELADO: MARIA LINDACY LIMA RIOS 
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. REJEIÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA A SER APLICADA TEM CARÁTER
ACESSÓRIO, PODENDO SER DISCUTIDO EM OUTRO
MOMENTO PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
 
 
 
Vistos, etc.,
 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da Segunda Turma de Direito Público, por
unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo de acordo
com o voto do Desembargador Relator.
 
Sessão Presidida pelo Desembargador José Maria Teixeira do
Rosário.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

Mairton Marques Carneiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Desembargador Relator
 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0802767-90.2020.8.14.0040
 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
 
APELADA: MARIA LINDACY LIMA RIOS
 
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
 
 
 
RELATÓRIO
 
 
 
Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS contra sentença prolatada pelo
Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública e Execução Fiscal da
Comarca de Parauapebas/PA, nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DE FGTS, ajuizada por MARIA LINDACY LIMA
RIOS.
 
A parte dispositiva da Sentença vergastada possui os seguintes
termos:
 
“(...) Posto isto, com base no inciso I, artigo 487 do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado, razão pela qual declaro a
nulidade do contrato administrativo e CONDENO a ré a pagar ao
autor os últimos 05 anos devidos a título de FGTS, contados do
ajuizamento da ação a serem apurados em liquidação.
 
Correção monetária e juros de mora nos termos do REsp nº.
1.495.146, considerando tratar-se de condenação relacionada
com verbas de servidores e empregados públicos. Ressalto, que
o marco temporal, para efeito de cálculo da correção monetária
será a data em que cada parcela deveria ter sido paga  e do
juros de mora a partir da efetiva citação válida do requerido.
 
Deixo de condenar a parte ré nas custas processuais, ante a
isenção constante na Lei Estadual 8.328/2015.
 
CONDENO a ré nos honorários de sucumbência, cujo o valor
será fixado na fase de liquidação de sentença (art. 85, §4º, II do
CPC) (...)”.
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O Município de Parauapebas interpôs recurso de apelação, ID n.
8174477, arguindo, preliminarmente, a suspensão determinada
pelo STF na ADI 5090/DF. No mérito, relata, em síntese, a
necessidade aplicação do índice correto de atualização
monetária ao FGTS. Requereu ainda, o depósito do valor
diretamente em conta vinculada ao trabalhador e isenção de
custas. 
 
Ao final, requereu:
 
“(...) a) que seja recebido e processado o presente Recurso de
Apelação, uma vez que apresentados tempestivamente e
subscrito por procurador legitimamente investido no cargo;
 
b) que seja reformada a sentença e acolhida a preliminar de
suspensão do processo até que a Suprema Corte se posicione
definitivamente acerca da matéria (rentabilidade do FGTS);
 
c) que reforme os parâmetros da correção monetária utilizada
pelo Juízo a quo e se paute nos parâmetros de cálculo acima
demonstrados, quais sejam, na aplicação da Taxa Referencial
(TR) e de juros moratórios de 0,5% ao mês;
 
d) a condenação da apelada em honorários de sucumbência,
custas e demais onerações processuais, levando-se em
consideração o valor da causa (...)”.
 
 
 
No ID n. 8174482, consta as CONTRARRAZÕES apresentadas
pela recorrida, pugnando pelo DESPROVIMENTO do apelo.
 
A Douta Procuradoria de Justiça se absteve de apresentar
manifestação. ID n. 9098601.
 
É o relatório.
 
 
 

VOTO
 
 
 

VOTO
 

 
 
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, conheço do recurso de apelação interposto.
 
 
 
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO.
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Preliminarmente, o Município de Parauapebas pugna pela
suspensão do processo, ante a determinação prescrita
cautelarmente pelo Exmo. Ministro Roberto Barroso na ADI n.
5090.
 
De acordo com a decisão proferida pelo referido Ministro foi
determinado na  ADI n° 5.090/DF a suspensão, até o julgamento
do mérito da matéria pelo Plenário, de todos os processos que
tratem da correção monetária dos saldos das contas vinculadas
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pela Taxa
Referencial (TR), a fim de ser julgado, em caráter definitivo, a
r e n t a b i l i d a d e  d o   F G T S ,  u m a  v e z  q u e  e s t a r i a
ocasionando enriquecimento ilícito para a Caixa Econômica
Federal (agente operador do Fundo), senão vejamos:
 
 
 
“Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que
sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS ainda
será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em
caráter definitivo, estando sujeita a alteração (plausibilidade
jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não
reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo, o que
poderá ensejar o trânsito em julgado das decisões já proferidas
sobre o tema (perigo na demora); (c) os múltiplos requerimentos
de cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para
12/12/2019, defiro a cautelar, para determinar a suspensão de
todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do
mérito pelo Supremo Tribunal Federal.” (grifo nosso).
 
 
 
Entretanto, deve ser esclarecido que, diversamente da questão
tratada na mencionada ADI, o caso dos autos versa sobre
cobrança de FGTS nunca depositado em conta, fundada em
alegada nulidade da contratação temporária, em decorrência de
prorrogações indevidas do contrato da ora apelada, sem a
observância da regra do concurso público e sem a demonstração
de excepcionalidade.
 
Nesse sentido:
 
 
 
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE FGTS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ADI
5 0 9 0 / D F .  M A T É R I A  D I V E R S A .  P R E L I M I N A R  D E
INADEQUAÇÃO DO RECURSO REJEITADA. DETERMINADO
O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.   1. A preliminar de inadequação do agravo de
instrumento não se sustenta, uma vez que o rol do artigo 1015
do CPC é de taxatividade mitigada, conforme tese firmada pelo
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STJ no tema 988 de recurso repetitivos.   2. A suspensão
determinada na ADI 5090/DF, se refere aos feitos nos quais se
discute a incidência da TR como índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. Nos presentes autos, contudo, não se
discute a rentabilidade questionada na ADI. Em verdade, no feito
se discute o próprio pagamento do FGTS.   3. Assim, percebo
que a matéria tratada no processo que originou o presente
recurso, não se refere a mesma a ser definida na citada ADI e,
portanto, incabível a suspensão do feito. 4. Recurso conhecido e
provido, para determinar o prosseguimento da ação. (TJPA,
5035472, 5035472, Rel.  JOSE MARIA TEIXEIRA DO
ROSARIO, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Público, Julgado
em 2021-04-19, Publicado em 2021-04-30). (grifo nosso).
 
 
 
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO
ORDINÁRIA. COBRANÇA. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
P E L A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  S E M
CONCURSO.  SUSPENSÃO DO FEITO NA ORIGEM EM
RAZÃO DA ADI 5.090/DF. DESCORRELAÇÃO AO CASO EM
JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA
A JUSTIFICAR O SOBRESTAMENTO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO VERTENTE RECURSO. PLEITO
LIMINAR. DEFERIDO.
 
(...) No caso em tela, insurge-se a agravante contra decisão
proferida pelo juízo de origem que suspendeu o andamento
processual na origem por considerar que se trata de matéria
afeta à ADI 5.090, na qual há decisão determinando a
suspensão  de  t rami tação  de  todos  os  p rocessos
correlatos. Ocorre que a matéria discutida em tal ADI versa
sobre  se  a  ap l icação da TR ao sa ldo  das  contas
do FGTS ocasiona enriquecimento i lícito para a Caixa
Econômica Federal (agente operador do Fundo). Logo, não se
refere ao presente caso, em que a municipalidade ré é a
responsável pelo depósito nas contas vinculadas ao FGTS na
instituição bancária operadora do fundo, que não participa desta
re lação processua l .  (TJPA,  processo n . º  0810461-
36.2020.8.14.0000 – PJE, Des. Roberto Gonçalves de Moura,
1ª turma de direito público, julgado em 09.11.2020). (grifo nosso).
 
 
 
Por tan to ,  a  ques tão  em aná l i se  ( cons t i t u i ção  de
direito à FGTS nunca depositado em conta) não guarda
s im i l i t ude  com a  ma té r i a  a  se r  de f i n i da  na  AD I
n.º 5.090/DF (rentabilidade do FGTS já depositado na Caixa
Econômica Federal), razão pela qual REJEITO a preliminar
arguida. 
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MÉRITO
 
DO PLEITO PELA REFORMA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 
 
 
Com relação à correção monetária, adoto posicionamento de
que o foco principal da presente demanda é o reconhecimento
ou não do direito da apelada em perceber os saldos atinentes ao
recolhimento de FGTS. Como visto não há qualquer depósito de
FGTS, portanto, a natureza da presente ação é constitutiva, ou
seja, reconhecer ou não o direto da autora/apelada.
 
Assim, as correções monetárias atinentes as verbas a serem
recolhidas devem ser tratadas em momento oportuno. Até
porque sabe-se que ainda inexiste posicionamento definitivo
acerca da ADI 5090, a qual discute a constitucionalidade ou não
da aplicação do TR como índice de correção monetária nos
casos envolvendo FGTS.
 
Porém, como dito, as correções monetárias não são foco da
presente ação, podendo ser arguidas em momento oportuno,
tratando-se de questão incidental.
 
Segue entendimento deste Tribunal de Justiça:
 
 AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
SUSPENSÃO DO AÇÃO EM RAZÃO DA ADI 5090/DF. NÃO
CABIMENTO. PEDIDO PRINCIPAL É A DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DO CONTRATO PRECÁRIO E O PAGAMENTO DE 
FGTS, AO CONTRÁRIO DA QUESTÃO ENVOLVIDA NA AÇÃO
DIRETA QUE TRATA DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA A SER APLICADA, QUE TEM CARÁTER
MERAMENTE ACESSÓRIO, PASSÍVEL DE SER DISCUTIDO
EM OUTRO MOMENTO PROCESSUAL. REFORMA DA
DECISÃO.   1- Entendo que a recorrente conseguiu me
convencer que a decisão atacada merece reparos, pois, o
julgamento da ADI 5090/DF pelo Supremo Tribunal Federal em
nada obsta o julgamento da ação enfrentada pelo juízo de piso.  
2- A ADI acima questiona a constitucionalidade da utilização da
Taxa Referencial (TR) para fins de correção monetária do FGTS
, enquanto o processo aqui tratado gravita em torno de saber se
a agravante tem direito as verbas trabalhistas requeridas. 3-
Recurso conhecido, e provido à unanimidade. ACÓRDÃO Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os Exmos.
Desembargadores que integram a egrégia 1ª Turma de direito
público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade
de votos,  CONHECER DO RECURSO, E DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora. (5018727,
5018727, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª
Turma de Direito Público, Julgado em 2021-04-19, Publicado em
2021-04-29)
 
 

Num. 10575161 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MAIRTON MARQUES CARNEIRO - 09/08/2022 11:46:31
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-1g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22080911463177400000010288855
Número do documento: 22080911463177400000010288855



Por todo o exposto, conheço o recurso de APELAÇÃO,
REJEITO A PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO e,
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, manter a decisão
apelada em sua integralidade.
 
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da
Portaria nº 3731/2015-GP.
 
É como voto.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

Mairton Marques Carneiro
 

Desembargador Relator
 

 
 

 
 
 
 

Belém, 08/08/2022
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APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0802767-90.2020.8.14.0040
 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
 
APELADA: MARIA LINDACY LIMA RIOS
 
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
 
 
 
RELATÓRIO
 
 
 
Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS contra sentença prolatada pelo
Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública e Execução Fiscal da
Comarca de Parauapebas/PA, nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DE FGTS, ajuizada por MARIA LINDACY LIMA
RIOS.
 
A parte dispositiva da Sentença vergastada possui os seguintes
termos:
 
“(...) Posto isto, com base no inciso I, artigo 487 do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado, razão pela qual declaro a
nulidade do contrato administrativo e CONDENO a ré a pagar ao
autor os últimos 05 anos devidos a título de FGTS, contados do
ajuizamento da ação a serem apurados em liquidação.
 
Correção monetária e juros de mora nos termos do REsp nº.
1.495.146, considerando tratar-se de condenação relacionada
com verbas de servidores e empregados públicos. Ressalto, que
o marco temporal, para efeito de cálculo da correção monetária
será a data em que cada parcela deveria ter sido paga  e do
juros de mora a partir da efetiva citação válida do requerido.
 
Deixo de condenar a parte ré nas custas processuais, ante a
isenção constante na Lei Estadual 8.328/2015.
 
CONDENO a ré nos honorários de sucumbência, cujo o valor
será fixado na fase de liquidação de sentença (art. 85, §4º, II do
CPC) (...)”.
 
 
 
O Município de Parauapebas interpôs recurso de apelação, ID n.
8174477, arguindo, preliminarmente, a suspensão determinada
pelo STF na ADI 5090/DF. No mérito, relata, em síntese, a
necessidade aplicação do índice correto de atualização
monetária ao FGTS. Requereu ainda, o depósito do valor
diretamente em conta vinculada ao trabalhador e isenção de
custas. 
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Ao final, requereu:
 
“(...) a) que seja recebido e processado o presente Recurso de
Apelação, uma vez que apresentados tempestivamente e
subscrito por procurador legitimamente investido no cargo;
 
b) que seja reformada a sentença e acolhida a preliminar de
suspensão do processo até que a Suprema Corte se posicione
definitivamente acerca da matéria (rentabilidade do FGTS);
 
c) que reforme os parâmetros da correção monetária utilizada
pelo Juízo a quo e se paute nos parâmetros de cálculo acima
demonstrados, quais sejam, na aplicação da Taxa Referencial
(TR) e de juros moratórios de 0,5% ao mês;
 
d) a condenação da apelada em honorários de sucumbência,
custas e demais onerações processuais, levando-se em
consideração o valor da causa (...)”.
 
 
 
No ID n. 8174482, consta as CONTRARRAZÕES apresentadas
pela recorrida, pugnando pelo DESPROVIMENTO do apelo.
 
A Douta Procuradoria de Justiça se absteve de apresentar
manifestação. ID n. 9098601.
 
É o relatório.
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VOTO
 

 
 
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, conheço do recurso de apelação interposto.
 
 
 
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO.
 
 
 
Preliminarmente, o Município de Parauapebas pugna pela
suspensão do processo, ante a determinação prescrita
cautelarmente pelo Exmo. Ministro Roberto Barroso na ADI n.
5090.
 
De acordo com a decisão proferida pelo referido Ministro foi
determinado na  ADI n° 5.090/DF a suspensão, até o julgamento
do mérito da matéria pelo Plenário, de todos os processos que
tratem da correção monetária dos saldos das contas vinculadas
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pela Taxa
Referencial (TR), a fim de ser julgado, em caráter definitivo, a
r e n t a b i l i d a d e  d o   F G T S ,  u m a  v e z  q u e  e s t a r i a
ocasionando enriquecimento ilícito para a Caixa Econômica
Federal (agente operador do Fundo), senão vejamos:
 
 
 
“Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que
sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS ainda
será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em
caráter definitivo, estando sujeita a alteração (plausibilidade
jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não
reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo, o que
poderá ensejar o trânsito em julgado das decisões já proferidas
sobre o tema (perigo na demora); (c) os múltiplos requerimentos
de cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para
12/12/2019, defiro a cautelar, para determinar a suspensão de
todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do
mérito pelo Supremo Tribunal Federal.” (grifo nosso).
 
 
 
Entretanto, deve ser esclarecido que, diversamente da questão
tratada na mencionada ADI, o caso dos autos versa sobre
cobrança de FGTS nunca depositado em conta, fundada em
alegada nulidade da contratação temporária, em decorrência de
prorrogações indevidas do contrato da ora apelada, sem a
observância da regra do concurso público e sem a demonstração
de excepcionalidade.
 
Nesse sentido:
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EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE FGTS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ADI
5 0 9 0 / D F .  M A T É R I A  D I V E R S A .  P R E L I M I N A R  D E
INADEQUAÇÃO DO RECURSO REJEITADA. DETERMINADO
O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.   1. A preliminar de inadequação do agravo de
instrumento não se sustenta, uma vez que o rol do artigo 1015
do CPC é de taxatividade mitigada, conforme tese firmada pelo
STJ no tema 988 de recurso repetitivos.   2. A suspensão
determinada na ADI 5090/DF, se refere aos feitos nos quais se
discute a incidência da TR como índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. Nos presentes autos, contudo, não se
discute a rentabilidade questionada na ADI. Em verdade, no feito
se discute o próprio pagamento do FGTS.   3. Assim, percebo
que a matéria tratada no processo que originou o presente
recurso, não se refere a mesma a ser definida na citada ADI e,
portanto, incabível a suspensão do feito. 4. Recurso conhecido e
provido, para determinar o prosseguimento da ação. (TJPA,
5035472, 5035472, Rel.  JOSE MARIA TEIXEIRA DO
ROSARIO, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Público, Julgado
em 2021-04-19, Publicado em 2021-04-30). (grifo nosso).
 
 
 
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO
ORDINÁRIA. COBRANÇA. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
P E L A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  S E M
CONCURSO.  SUSPENSÃO DO FEITO NA ORIGEM EM
RAZÃO DA ADI 5.090/DF. DESCORRELAÇÃO AO CASO EM
JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA
A JUSTIFICAR O SOBRESTAMENTO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO VERTENTE RECURSO. PLEITO
LIMINAR. DEFERIDO.
 
(...) No caso em tela, insurge-se a agravante contra decisão
proferida pelo juízo de origem que suspendeu o andamento
processual na origem por considerar que se trata de matéria
afeta à ADI 5.090, na qual há decisão determinando a
suspensão  de  t rami tação  de  todos  os  p rocessos
correlatos. Ocorre que a matéria discutida em tal ADI versa
sobre  se  a  ap l icação da TR ao sa ldo  das  contas
do FGTS ocasiona enriquecimento i lícito para a Caixa
Econômica Federal (agente operador do Fundo). Logo, não se
refere ao presente caso, em que a municipalidade ré é a
responsável pelo depósito nas contas vinculadas ao FGTS na
instituição bancária operadora do fundo, que não participa desta
re lação processua l .  (TJPA,  processo n . º  0810461-
36.2020.8.14.0000 – PJE, Des. Roberto Gonçalves de Moura,
1ª turma de direito público, julgado em 09.11.2020). (grifo nosso).
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Por tan to ,  a  ques tão  em aná l i se  ( cons t i t u i ção  de
direito à FGTS nunca depositado em conta) não guarda
s im i l i t ude  com a  ma té r i a  a  se r  de f i n i da  na  AD I
n.º 5.090/DF (rentabilidade do FGTS já depositado na Caixa
Econômica Federal), razão pela qual REJEITO a preliminar
arguida. 
 
 
 
MÉRITO
 
DO PLEITO PELA REFORMA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 
 
 
Com relação à correção monetária, adoto posicionamento de
que o foco principal da presente demanda é o reconhecimento
ou não do direito da apelada em perceber os saldos atinentes ao
recolhimento de FGTS. Como visto não há qualquer depósito de
FGTS, portanto, a natureza da presente ação é constitutiva, ou
seja, reconhecer ou não o direto da autora/apelada.
 
Assim, as correções monetárias atinentes as verbas a serem
recolhidas devem ser tratadas em momento oportuno. Até
porque sabe-se que ainda inexiste posicionamento definitivo
acerca da ADI 5090, a qual discute a constitucionalidade ou não
da aplicação do TR como índice de correção monetária nos
casos envolvendo FGTS.
 
Porém, como dito, as correções monetárias não são foco da
presente ação, podendo ser arguidas em momento oportuno,
tratando-se de questão incidental.
 
Segue entendimento deste Tribunal de Justiça:
 
 AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
SUSPENSÃO DO AÇÃO EM RAZÃO DA ADI 5090/DF. NÃO
CABIMENTO. PEDIDO PRINCIPAL É A DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DO CONTRATO PRECÁRIO E O PAGAMENTO DE 
FGTS, AO CONTRÁRIO DA QUESTÃO ENVOLVIDA NA AÇÃO
DIRETA QUE TRATA DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA A SER APLICADA, QUE TEM CARÁTER
MERAMENTE ACESSÓRIO, PASSÍVEL DE SER DISCUTIDO
EM OUTRO MOMENTO PROCESSUAL. REFORMA DA
DECISÃO.   1- Entendo que a recorrente conseguiu me
convencer que a decisão atacada merece reparos, pois, o
julgamento da ADI 5090/DF pelo Supremo Tribunal Federal em
nada obsta o julgamento da ação enfrentada pelo juízo de piso.  
2- A ADI acima questiona a constitucionalidade da utilização da
Taxa Referencial (TR) para fins de correção monetária do FGTS
, enquanto o processo aqui tratado gravita em torno de saber se
a agravante tem direito as verbas trabalhistas requeridas. 3-
Recurso conhecido, e provido à unanimidade. ACÓRDÃO Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os Exmos.
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Desembargadores que integram a egrégia 1ª Turma de direito
público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade
de votos,  CONHECER DO RECURSO, E DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora. (5018727,
5018727, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª
Turma de Direito Público, Julgado em 2021-04-19, Publicado em
2021-04-29)
 
 
 
Por todo o exposto, conheço o recurso de APELAÇÃO,
REJEITO A PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO e,
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, manter a decisão
apelada em sua integralidade.
 
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da
Portaria nº 3731/2015-GP.
 
É como voto.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

Mairton Marques Carneiro
 

Desembargador Relator
 

 
 

Num. 10280710 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MAIRTON MARQUES CARNEIRO - 09/08/2022 11:46:32
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-1g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22080911463209400000010002450
Número do documento: 22080911463209400000010002450



 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. REJEIÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA A SER APLICADA TEM CARÁTER
ACESSÓRIO, PODENDO SER DISCUTIDO EM OUTRO
MOMENTO PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
 
 
 
Vistos, etc.,
 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da Segunda Turma de Direito Público, por
unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo de acordo
com o voto do Desembargador Relator.
 
Sessão Presidida pelo Desembargador José Maria Teixeira do
Rosário.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

Mairton Marques Carneiro
 

Desembargador Relator
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